
 

 

 

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA 

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO, brasileiro, natural de Imperatriz/MA, casado 
em regime comunhão parcial de bens, nascido em 05/12/1972,  empresário, portador 
da cédula de identidade nº 101841198-1-GEJUSPC/MA expedida em 31/03/2011 e 
CPF nº 345.557.903-59,  residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz/MA., à 
Rua Urbano Santos, nº 482, Aptº 1501, Centro, CEP  65.900-410 TITULAR da 
empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: IMPERATRIZ VARIEDADES 
EIRELI, estabelecida nesta cidade de Imperatriz/MA., à Avenida Dorgival Pinheiro de 
Sousa, nº 983, Centro, CEP  65.903-270, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
03.980.665/0001-05, e contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão (JUCEMA) sob o nº 21600085047, por despacho de 10/07/2000, (art. 997, 
II, CC/2002), resolve, alterar para TRANSFORMAR seu registro de empresa 
individual de responsabilidade limitada EIRELI,  passando a constituir a modalidade 
de SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO,  fazendo o uso do que permite o 
parágrafo único do art. 1033, o art. 980-A da Lei nº 10.406/2002, da IN nº 35/2017-
DREI e do disposto no art. 2º da Lei 441/2011, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O acervo desta empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos  Mil Reais), passa constituir o 
capital social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica transformado este Empresário Individual de 
Responsabilidade Limitada EIRELI, em Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, 
passando a denominação social a ser LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, conforme a 
inovação trazida pela medida provisória nº 881/2019, que alterou o artigo 1052 
parágrafo único do código civil, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes.  

Para tanto firma em ato contínuo, o Ato Constitutivo da Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o 
nome empresarial de:  LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, e tem sua sede e domicilio na 
Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 983, Centro, CEP 65.903-270, Imperatriz/MA. 
(art. 997, II, CC/2002), podendo instalar filiais em qualquer parte do território nacional, 
de acordo com a legislação em vigor.  

CLÁUSULA SEGUNDA   - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,  
totalmente integralizadas e distribuída ao sócio da seguinte forma: 
 

Quadro Societário    Quotas    Perc. %  Total Geral 

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO    300.000     100   300.000,00 

TOTAL DAS QUOTAS DISTRIBUIDAS    300.000     100   300.000,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA  -  O objeto social é: 47.61-0/03 Comércio varejista de 
artigos de papelaria, 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, 47.89-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
47.56-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios, 47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral, 
47.51-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, 47.53-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e Vídeo, 47.54-7/01 Comércio varejista de móveis, 47.55-
5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho, 47.61-0/01 Comércio varejista 
de livros, 47.63-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos, 47.63-6/01 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47.12-1/00 Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns, 47.42-3/00 Comércio varejista de 
material elétrico, 47.51-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de 
informática, 47.52-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação, 47.54-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria, 
47.54-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação, 47.55-5/03 Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, 47.56-3/00 Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios, 47.59-8/99 Comércio 
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
(geladeira, fogão, forno micro-onda, sanduicheira, liquidificador, ferro de passar 
e cafeteira), 47.61-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas, 77.33-1/00 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 82.19-9/01 Fotocópias e 
95.11-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA  -  A sociedade empresária limitada unipessoal, iniciou suas 
atividades em 31/07/2000, e seu prazo de duração  é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA  -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA  -  A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mais respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
(CC-2002, Art. 1052). 
 
CLÁUSULA SETIMA  -  A  administração da sociedade empresária limitada 
unipessoal, cabe ao sócio  RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO, com os poderes e   
atribuições,  de sócio ADMINISTRADOR, o qual assina  isoladamente, exclusivamente 
para os negócios e giro  estritamente  no  interesse da própria sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja a seu favor  terceiro, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade,  (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064 CC/2002). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo a 
elaboração do INVENTÁRIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os 
LUCROS OU PERDAS APURADOS.         
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CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio delibera sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade empresária limitada unipessoal, poderá a 
qualquer tempo, abrir, ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por ambos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título 
de pró-labore em valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano vigente 
para todo o exercício, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as penas da Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade empresária limitada 
unipessoal, por Lei, especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé público, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC-2002).      
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual o sócio desde já submete, elegendo o foro 
da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas oriundas deste 
contrato;   
 
E, por estar assim ajustado e contratado, lavram este instrumento em apenas uma via, 
que será assinada pelo o sócio. 
 

 

Imperatriz/MA, 21 de Junho  de 2022 

 

                             

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

34555790359
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2022 11:32 SOB Nº 21201257979. 
PROTOCOLO: 220775486 DE 22/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207970773. CNPJ DA SEDE: 03980665000105. 
NIRE: 21201257979. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/06/2022. 
LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.980.665/0001-05 
Certidão n°: 79608308/2025 
Expedição: 22/12/2025, às 10:35:19
Validade: 20/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.980.665/0001-05, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

D úvidas e js . br

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA 
CNPJ: 03.980.665/0001-05

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:33:53 do dia 22/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2026.
Código de controle da certidão: D7DF.093E.BC6E.0185 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 007640/26 Datada 07/01/2026 08:19:26

Inscrição Estadual: 121776611 CPF/CNPJ:03980665000105

Razão Social: LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA

Endereço: AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 983 CEP: 65903270 - CENTRO

Telefone: (99)35256478 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/01/2026 08:19:26

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 119890/25 Data da 19/ 12/2025 10:27:17

Inscrição Estadual: 121776611 CPF/CNPJ:03980665000105 

Razão Social: LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA

Endereço: AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 983 CEP: 65903270 - CENTRO

Telefone: (99)35256478 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/03/2026.

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.m a.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/12/2025 10:30:03

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Certidão de Débitos https://imperatriz-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/impri...

PREFEITURA DE IMPERATRIZ - (99) 96404-2346

i M k

PREFEITURA DE IMPERATRIZ
<mjl SEC. DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEFAZGO

DATA DE EMISSÃO: 23/02/2026

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE 
PREFEITURAMODERNA.COM.BR, ESCOLHA SUA PREFEITURA, 

ACESSE A VALIDAÇÃO E INFORME O N» DA CERTIDÃO

CERTIDÃO POSITIVA N °0013052

Informações do Contribuinte
CÓDIGO CMC TÍTULO ESTABELECIMENTO CPF/CNPJ

40744 LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA 03.980.665/0001 -05

Endereço do Contribuinte
ENDEREÇO NÚMERO

RUA AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 983
NÚMERO CEP MUNICÍPIO-UF NOME EDIFÍCIO APTO/SALA

65903270 IMPERATRIZ - MA

Informações do Requerente

N° DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FINALIDADE

03980665000105 LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA REGULARIDADE

OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 23/02/2026 Data de Validade: 25/03/2026

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio 
do Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da 
parte interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que 
se encontra COM DÉBITOS perante a Fazenda Pública 
Municipal de Imperatriz, constando débitos relativos a tributos 
municipais, inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data.

Reserva-se à Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal (CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n° 
5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente 
certidão, como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou débitos que, 
porventura, não tenham sido migrados na mudança de sistema.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA

- (99) 98404-2346 DATA DE EMISSÃO: 23/02/2026

1 o f 1 23/02/2026, 08:15

https://imperatriz-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/impri


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 07/01/2026 

Data de validade: 07/03/2026
N° da certidão: 12600054022 

Código de Validação: 639fb072c1

NOME: LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA 

CNPJ: 03.980.665/0001-05

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

http://www.tjma.jus.br
http://www.tjma.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/impressao.jsi

Voltar Imprimir

CAIXA
C A IX A  EC O N Ô M IC A FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

03.980.665/0001-05 

LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA

AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 983 /  CENTRO /  IMPERATRIZ /  MA /  
65903-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a em presa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/02/2026 a 16 /03/2026  

Certificação Número: 2026021502420926492919

In form ação obtida em 23 /02 /2026  11:28:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

1 of 1 23/02/2026, 11:29

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/impressao.jsi
http://www.caixa.gov.br
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